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Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 

34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 

de dezembro) 

 

 

Artigo 61.º 

Acordos 

 

1 - Em regra, a mobilidade interna depende do acordo do trabalhador e dos 

órgãos ou serviços de origem e de destino. 

2 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, é dispensado o acordo do 

trabalhador para efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, 

quando: 
 

a) Se opere para órgão, serviço ou unidade orgânica situados no concelho do 

seu órgão, serviço ou unidade orgânica de origem ou no da sua residência; 

b) O órgão, serviço ou unidade orgânica de origem ou a sua residência se 

situe no concelho de Lisboa ou no do Porto e a mobilidade se opere para 

órgão, serviço ou unidade orgânica situados em concelho confinante com 

qualquer daqueles; 

c) Se opere para qualquer outro concelho, desde que se verifiquem 

cumulativamente as seguintes condições, aferidas em função da utilização 

de transportes públicos: 

i) Não implique despesas mensais para deslocações entre a residência e o 

local de trabalho, em ambos os sentidos, superiores a 8 % da 

remuneração líquida mensal ou, sendo superiores, que não ultrapassem as 

despesas mensais para deslocações entre a residência e o órgão, serviço 

ou unidade orgânica de origem; 

ii) O tempo gasto naquelas deslocações não exceda 25 % do horário de 

trabalho ou, excedendo-o, não ultrapasse o tempo gasto nas deslocações 

entre a residência e o órgão, serviço ou unidade orgânica de origem. 
 

3 - O disposto na alínea c) do número anterior não é aplicável quando o 

trabalhador invoque e comprove que da mobilidade interna lhe adviria prejuízo 

sério para a sua vida pessoal. 

4 - Quando a mobilidade interna se opere para categoria inferior da mesma 

carreira ou para carreira de grau de complexidade funcional inferior ao da carreira 

em que se encontra integrado ou ao da categoria de que é titular, o acordo do 

trabalhador nunca pode ser dispensado. 

5 - Quando a mobilidade interna se opere para órgão ou serviço, designadamente 

temporário, que não possa constituir relações jurídicas de emprego público por 

tempo indeterminado e se preveja que possa ter duração superior a um ano, o 

acordo do trabalhador que não se encontre colocado em situação de mobilidade 

especial nunca pode ser dispensado. 

6 - No âmbito dos serviços referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º, é dispensado o 

acordo do serviço de origem para efeitos de mobilidade interna, em qualquer das 

suas modalidades, quando: (Redação dada pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de 

dezembro) 
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a) Se opere para serviço ou unidade orgânica situados fora das áreas 

metropolitanas de Lisboa e do Porto; (Aditado pela Lei nº 55-A/2010, de 

31 de dezembro) 

b) Tiverem decorrido seis meses sobre recusa de acordo, numa situação de 

mobilidade interna relativa ao mesmo trabalhador e ainda que para outro 

serviço de destino. (Redação pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro) 
 

7 - Operada a mobilidade nos termos previstos na alínea b) do número anterior, 

não pode o trabalhador voltar a beneficiar da dispensa de acordo do serviço de 

origem nos três anos subsequentes. (Aditado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de 

dezembro) 

8 - O membro do Governo respectivo pode, por despacho, determinar a dispensa 

do acordo do serviço de origem em situações de mobilidade interna entre serviços 

do seu ministério. (Aditado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

9 - Para efeitos da invocação e comprovação de prejuízo sério previstas no n.º 3, 

considera –se relevante a demonstração de efeito negativo e significativo, 

relacionado designadamente com: (Aditado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de 

dezembro) 
 

a) A situação laboral do cônjuge ou unido de facto, do ponto de vista 

geográfico; (Aditado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

b) O sucesso escolar dos descendentes no decurso do ano escolar ou do ciclo 

lectivo entretanto iniciado em determinado concelho; (Aditado pela Lei nº 

55-A/2010, de 31 de dezembro) 

c) A saúde do próprio, de descendentes ou ascendentes a cargo do 

trabalhador, e outros que revelem necessidade premente de 

acompanhamento por parte do trabalhador. (Aditado pela Lei nº 55-

A/2010, de 31 de dezembro) 
 

10 - A demonstração a que se refere o número anterior é apresentada pelo 

trabalhador no prazo de 10 dias úteis a contar da comunicação da decisão de 

mobilidade. (Aditado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

Artigo 62.º 

Remuneração 

 

1 - O trabalhador em mobilidade na categoria, em órgão ou serviço diferente ou 

cuja situação jurídicofuncional de origem seja a de colocado em situação de 

mobilidade especial, pode ser remunerado pela posição remuneratória 

imediatamente seguinte àquela em que se encontre posicionado na categoria ou, 

em caso de inexistência, pelo nível remuneratório que suceda ao correspondente à 

sua posição na tabela remuneratória única. 

2 - O trabalhador em mobilidade intercarreiras ou categorias em caso algum é 

afectado na remuneração correspondente à categoria de que é titular. 

3 - No caso referido no número anterior, a remuneração do trabalhador é 

acrescida para o nível remuneratório superior mais próximo daquele que 

corresponde ao seu posicionamento na categoria de que é titular que se encontre 

previsto na categoria cujas funções vai exercer, desde que a primeira posição 

remuneratória desta categoria corresponda a nível remuneratório superior ao nível 

remuneratório da primeira posição daquela de que é titular. 

4 - Não se verificando a hipótese prevista no número anterior, pode o trabalhador 

ser remunerado nos termos do n.º 1. 

5 - Excepto acordo diferente entre os órgãos ou serviços, o trabalhador em 

mobilidade interna é remunerado pelo órgão ou serviço de destino. 

 


